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ATOS DE ADMINISTRAÇÃO

Gestão de Pessoas

PORTARIA TCE/MA Nº 558 DE 16 DE MAIO DE 2017
Alteração e Remarcação de férias do servidor.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO,
no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 145, de 11 de fevereiro de 2014,

RESOLVE:
Art. 1º Alterar as férias regulamentares exercício 2017, do servidor Antônio Ivo Rodrigues de Souza Júnior,
matrícula 13086, ora exercendo o Cargo Comissionado de Assessor Especial de Conselheiro I deste Tribunal,
anteriormente concedidas pela Portaria nº 128/2017, para o período de 19/05/2017 a 02/06/2017, consoante
Memorando nº 027/2017-GAB. ROF.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 16 de maio de 2017.

Bernardo Felipe Sousa Pires Leal
Secretário de Administração

PORTARIA TCE/MA Nº 559 DE 16 DE MAIO DE 2017
Alteração e Remarcação de férias do servidor.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO,
no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 145, de 11 de fevereiro de 2014,

RESOLVE:
Art. 1º Alterar as férias regulamentares exercício 2017, da servidora Lilian Madeiro Gomes Levy, matrícula nº
11981, ora exercendo o Cargo em Comissão de Assessor de Conselheiro deste Tribunal, anteriormente
concedidas pela portaria nº 151/17, sendo 15 dias para o período 22/06 a 06/07/17 e 15 dias para o período de
27/09 a 11/10/17, conforme Memorando nº 026/2017/GAB.ROF.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 16 de maio de 2017.

Bernardo Felipe Sousa Pires Leal
Secretário de Administração

PORTARIA TCE/MA N.º 560 DE 16 DE MAIO DE 2017.
Autorização de viagem, diárias e passagens aéreas.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 85, inciso VII, da Lei 8.258 de 06 de junho de 2005, e considerando o Processo nº
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6061/2017/TCE/MA,
RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores Fábio Alex Costa Resende de Melo, matrícula nº 8557, Auditor Estadual de
Controle Externo deste Tribunal, ora exercendo a Função Comissionada de Gestor da Unidade Técnica de
Controle Externo 2 (UTCEX-2), Gerson Portugal Pontes, matrícula nº8789, Auditor Estadual de Controle
Externo deste Tribunal, ora exercendo a Função Comissionada de Supervisor de Controle Externo e Ricardo
Melode Mendonça, matrícula nº 12567, ora exercendo o Cargo em Comissão de Auxiliar de Superintendente de
Tecnologia de Informação deste Tribunal, para realização de visita técnica ao Tribunal de Contas da Paraíba, no
período de 24 a 26 de maio de 2017.
Art. 2º Conceder 04 (quatro) diárias para cada servidor.
Art. 3º Conceder passagens aéreas no trecho São Luís/Recife/São Luís.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 16 de maio de 2017.

Conselheiro José Ribamar Caldas Furtado
Presidente

Gestão Orçamentária, Financeira e Patrimonial

EXTRATO DA NOTA DE EMPENHO Nº 334/2017; DATA DA EMISSÃO: 10/05/2017; PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº1082/2017; PARTES: Tribunal de Contas do Estado do Maranhão e a empresa CCB da
Silva/ Celebre Eventos e Buffet.; CNPJ: 07.725.221/0001-55; OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento de buffet, coffee break, para atender ao lançamento do Marco de Medição de Desempenho -
MMD-TC -instrumento de avaliação do Projeto Qualidade e Agilidade dos Tribunais de Contas, promovido por
esta Corte de Contas; AMPARO LEGAL: Ata de Registro de Preços n° 0024/2016-COLIC/TCE/MA,
decorrente do Pregão Presencial n° 003/2016-COLIC/TCE/MA. VALOR GLOBAL: R$ 3.240,00 (Três mil
duzentos e quarenta reais);RUBRICA ORÇAMENTÁRIA: UOPT:210101032031623490001; ND:339039;
FR:0101000000. São Luís, 17 de maio de 2017. Odine Q. A. Ericeira. Supervisora de Execução de Contratos –
SUPEC/COLIC -TCE/MA.
 

EXTRATO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 051/2016/Tribunal Regional Eleitoral do
Amapá,Decorrente do Pregão Eletrônico Nº 005/2016-Processo Administrativo Nº 0000001-29.2015.6.03.8000.
Partes:Órgão Gerenciador: Tribunal Regional Eleitoral do Amapá; EMPRESA BENEFICIÁRIA: C S Comércio
e Serviço de Informática Ltda. - ME.; CNPJ nº 14.704.628/0001-82; Órgão Solicitante da Adesão: TRIBUNAL
DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO – TCE/MA. OBJETO: Aquisição dos equipamentos de
informática Switch 24P, STORAGE SSD e serviço de Banco de Horas Técnicas para desenvolvimento de
soluções para a infraestrutura de TI do TCE/MA, cujas especificações encontram-se no item 3 do Termo de
Referência n.º 002/2017-SUTEC/TCE/MA e itens 05, 08 e 20, respectivamente, da ARP N.º 051/2016/TRE/AP;
VALOR: O valor dos 04(quatro) Switch 24 P é de R$ 71.960,00(setenta e um mil, novecentos e sessenta
reais);do STORAGE SSD é de R$ 699.115,57(seiscentos e noventa e nove mil, cento e quinze reais e cinquenta
e sete centavos); e das 224(duzentos e vinte e quatro) horas do Banco de Horas Técnicas é de R$ 201.600,00
(duzentos e um mil e seiscentos reais). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93, Decreto Federal nº
7.892/2013 e Edital e Anexos do PE nº 005/2016-TRE/AP. AUTORIZAÇÃO DA ADESÃO: Conselheiro José
deRibamar Caldas Furtado, Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em 09/05/2017. Processo
Administrativonº 3515/2017 e 3037/2017 – TCE/MA. São Luís (MA), 17 de maio de 2017. Valeska Cavalcante
Martins de Albuquerque. Coordenadora de Licitações e Contratos.
 

DELIBERAÇÕES DO CONTROLE EXTERNO

Primeira Câmara
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Processo nº 9480/2015
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal 
Espécie: Aposentadoria 
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência 
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira 
Beneficiário: Francisco Filho dos Santos 
Ministério Público de Contas: Flávia Gonzalez Leite 
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Aposentadoria. Cumprimento dos requisitos legais e regulamentares. Julgamento legal e
registro. 

DECISÃO CP-TCE N. º 77/2017 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria do Senhor Francisco Filho dos Santos, no
cargo de Professor-02, matrícula nº 754663, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação,
outorgada pelo Ato nº 1269, de 23 de julho de 2015, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos
ServidoresPúblicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do
Relator,que acolheu o Parecer nº 1133/2016 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro
da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e nos arts. 1º, VIII,
e 54, II, da mencionada Lei Orgânica.
Presentes à sessão os Conselheiros Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente em exercício), João Jorge
Jinkings Pavão (Relator), o Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas
Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de janeiro de 2017.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Presidente em exercício da Primeira Câmara 

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator 

Douglas Paulo da Silva 
Procurador de Contas

Processo nº 9480/2015
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal 
Espécie: Aposentadoria 
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência 
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira 
Beneficiário: Francisco Filho dos Santos 
Ministério Público de Contas: Flávia Gonzalez Leite 
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Aposentadoria. Cumprimento dos requisitos legais e regulamentares. Julgamento legal e
registro. 

DECISÃO CP-TCE N. º 77/2017 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria do Senhor Francisco Filho dos Santos, no
cargo de Professor-02, matrícula nº 754663, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação,
outorgada pelo Ato nº 1269, de 23 de julho de 2015, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos
ServidoresPúblicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do
Relator,que acolheu o Parecer nº 1133/2016 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro
da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e nos arts. 1º, VIII,
e 54, II, da mencionada Lei Orgânica.
Presentes à sessão os Conselheiros Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente em exercício), João Jorge
Jinkings Pavão (Relator), o Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas
Douglas Paulo da Silva.
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Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de janeiro de 2017.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Presidente em exercício da Primeira Câmara 

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator 

Douglas Paulo da Silva 
Procurador de Contas

Processo nº 10549/2015
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal 
Subnatureza: Aposentadoria Voluntária 
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência 
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira 
Beneficiário: Sonia Maria Abreu Santos Pereira 
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva 
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Aposentadoria voluntária. Cumprimento dos requisitos legais e regulamentares. Julgamento
legal e registro. 

DECISÃO CP-TCE N. º 138/2017 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Sonia Maria Abreu Santos
Pereira, outorgada pelo Ato nº 1643 de 03 de setembro  de 2015, expedido pela Secretaria Adjunta de
Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos
termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 1054/2016-GPROC04 do Ministério Público de Contas,
decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria voluntária , nos termos do art. 51, III, da
Constituição do Estado do Maranhão e nos arts. 1º, VIII, e 54, II, da mencionada Lei Orgânica.
Presentes à sessão os Conselheiros Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente em exercício), João Jorge
Jinkings Pavão (Relator), os Conselheiros Substituos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 31 de Janeiro de 2017.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Presidente em exercício da Primeira Câmara 

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator 

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 10405/2015
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal 
Subnatureza: Aposentadoria Voluntária 
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência 
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira 
Beneficiário: Maria da Paz Coêlho de Alcântara 
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva 
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Aposentadoria voluntária. Cumprimento dos requisitos legais e regulamentares. Julgamento
legal e registro. 

DECISÃO CP-TCE N. º 134/2017 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Maria da Paz Coêlho de
Alcântara, outorgada pelo Ato nº 1564 de 01 de  setembro  de 2015, expedido pela Secretaria Adjunta de
Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos
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termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 1058/2016-GPROC-04 do Ministério Público de Contas,
decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria voluntária , nos termos do art. 51, III, da
Constituição do Estado do Maranhão e nos arts. 1º, VIII, e 54, II, da mencionada Lei Orgânica.
Presentes à sessão os Conselheiros Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente em exercício), João Jorge
Jinkings Pavão (Relator), os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Saladas Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 31 de Janeiro de 2017.                 
                   

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Presidente em exercício da Primeira Câmara 

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator 

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 10525/2015
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal 
Subnatureza: Aposentadoria Voluntária 
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência 
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira 
Beneficiário: Maria Cleide Ladeira de Lima 
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva 
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Aposentadoria voluntária. Cumprimento dos requisitos legais e regulamentares. Julgamento
legal e registro. 

DECISÃO CP-TCE N. º 137/2017 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Maria Cleide Ladeira de
Lima,outorgada pelo Ato nº 1587 de 03 de  setembro  de 2015, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade
dos Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do
voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 991/2016-GPROC-04 do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria voluntária , nos termos do art. 51, III, da Constituição do Estado
do Maranhão e nos arts. 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica.
Presentes à sessão os Conselheiros Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente em exercício), João Jorge
Jinkings Pavão (Relator), os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Saladas Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 31 de Janeiro de 2017.                 
                     

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Presidente em exercício da Primeira Câmara 

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 10286/2015
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal 
Subnatureza: Aposentadoria Voluntária 
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência 
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira 
Beneficiário: Marinete Soares Martins 
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva 
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Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Aposentadoria voluntária. Cumprimento dos requisitos legais e regulamentares. Julgamento
legal e registro. 

DECISÃO CP-TCE N. º 132/2017 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Marinete Soares Martins,
outorgada pelo Ato nº 1577 de 01 de  setembro  de 2015, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos
ServidoresPúblicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do
Relator, que acolheu o Parecer nº 1051/2016-GPROC-04 do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria voluntária , nos termos do art. 51, III, da Constituição do Estado
do Maranhão e nos arts. 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica.
Presentes à sessão os Conselheiros Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente em exercício), João Jorge
Jinkings Pavão (Relator), os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Saladas Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 31 de Janeiro de 2017.                 
                                     

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

PAUTA DA 19ª SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO MARANHÃO

SERÃO JULGADOS NA SESSÃO DA PRIMEIRA CÂMARA DE TERÇA-FEIRA, 23 DE MAIO DE 2017,
ÀS 10 HORAS, OU, NÃO SE REALIZANDO, NAS TERÇAS-FEIRAS SUBSEQUENTES, OS SEGUINTES
PROCESSOS:
1 - PROCESSO Nº 11145/2012 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA SOCIAL
Responsável: MARIA DA GRAÇA MARQUES CUTRIM
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite
Relator: Raimundo Oliveira Filho
Não há representantes legais
2 - PROCESSO Nº 11426/2012 - PENSÃO
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR PÚBLICO DE VITÓRIA DO MEARIM
Responsável: JOSE RAIMUNDO PEREIRA
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relator: Raimundo Oliveira Filho
Não há representantes legais
3 - PROCESSO Nº 12053/2013 - APOSENTADORIA
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAXIAS
Responsável: ANÍSIO VIEIRA CHAVES NETO
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relator: Raimundo Oliveira Filho
Não há representantes legais
4 - PROCESSO Nº 3519/2014 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: MARIA DA GRAÇA MARQUES CUTRIM
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite
Relator: Raimundo Oliveira Filho
Não há representantes legais
5 - PROCESSO Nº 11289/2014 - APOSENTADORIA



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 928/2017 São Luís, 18 de maio de 2017

Página 8 de 13

                                             

SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: MARIA DA GRAÇA MARQUES CUTRIM
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite
Relator: Raimundo Oliveira Filho
Não há representantes legais
6 - PROCESSO Nº 10063/2015 - TRANSFERÊNCIA PARA RESERVA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Raimundo Oliveira Filho
Não há representantes legais
7 - PROCESSO Nº 1579/2012 - APOSENTADORIA
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR PÚBLICO DE VITÓRIA DO MEARIM
Responsável: JOSÉ RAIMUNDO PEREIRA
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relator: João Jorge Jinkings Pavão
Não há representantes legais
8 - PROCESSO Nº 8383/2012 - PENSÃO
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUIS
Responsável: GUILHERME FREDERICO SOUZA DE ABREU
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relator: João Jorge Jinkings Pavão
Não há representantes legais
9 - PROCESSO Nº 4836/2013 - APOSENTADORIA
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUIS
Responsável: CAROLINA MORAES MOREIRA DE SOUZA ESTRELA
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relator: João Jorge Jinkings Pavão
Não há representantes legais
10 - PROCESSO Nº 12631/2013 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: MARIA DA GRAÇA MARQUES CUTRIM
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: João Jorge Jinkings Pavão
Não há representantes legais
11 - PROCESSO Nº 2663/2014 - APOSENTADORIA
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA
Responsável: JOSE RIBAMAR SANCHES
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: João Jorge Jinkings Pavão
Não há representantes legais
12 - PROCESSO Nº 9534/2014 - PENSÃO
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE TIMON
Responsável: ROBSON PARENTES NOLETO SILVA
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: João Jorge Jinkings Pavão
Não há representantes legais
13 - PROCESSO Nº 12333/2014 - PENSÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: MARIA DA GRAÇA MARQUES CUTRIM
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: João Jorge Jinkings Pavão
Não há representantes legais
14 - PROCESSO Nº 12444/2014 - APOSENTADORIA
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SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: MARIA DA GRAÇA MARQUES CUTRIM
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: João Jorge Jinkings Pavão
Não há representantes legais
15 - PROCESSO Nº 12514/2014 - APOSENTADORIA
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA MUNICIPAL - IPAM
Responsável: RAIMUNDO IVANIR ABREU PENHA
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relator: João Jorge Jinkings Pavão
Não há representantes legais
16 - PROCESSO Nº 13437/2014 - APOSENTADORIA
INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO MUN. DE AÇAILÂNDIA
Responsável: JOSANE MARIA SOUSA ARAUJO
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relator: João Jorge Jinkings Pavão
Não há representantes legais
17 - PROCESSO Nº 1148/2015 - APOSENTADORIA
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAXIAS
Responsável: ANÍSIO VIEIRA CHAVES NETO
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: João Jorge Jinkings Pavão
Não há representantes legais
18 - PROCESSO Nº 10997/2015 - APOSENTADORIA
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA MUNICIPAL - IPAM
Responsável: RAIMUNDO IVANIR ABREU PENHA
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relator: João Jorge Jinkings Pavão
Não há representantes legais
19 - PROCESSO Nº 11131/2015 - APOSENTADORIA
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA MUNICIPAL - IPAM
Responsável: RAIMUNDO IVANIR ABREU PENHA
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relator: João Jorge Jinkings Pavão
Não há representantes legais
20 - PROCESSO Nº 11461/2015 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: João Jorge Jinkings Pavão
Não há representantes legais
21 - PROCESSO Nº 2997/2008 - PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS GESTORES DAS ENTIDADES DA
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO MARANHÃO
Responsável: LOURENÇO JOSÉ TAVARES VIEIRA DA SILVA
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Não há representantes legais
22 - PROCESSO Nº 3302/2013 - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTÃO
SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE E LAZER DO MARANHÃO
Responsável: JOAQUIM ELIAS NAGIB PINTO HAICKEL
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Não há representantes legais
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23 - PROCESSO Nº 2969/2015 - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTÃO
REPRESENTAÇÃO INSTITUCIONAL NO DF
Responsável: MARCO ANTONIO TOCCOLINI
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite
Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Não há representantes legais
24 - PROCESSO Nº 5665/2015 - PRESTAÇÃO DE CONTAS DE ADIANTAMENTO
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO MARANHÃO
Responsável: AUGUSTO BARROS  NETO
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite
Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Não há representantes legais
25 - PROCESSO Nº 7335/2015 - PRESTAÇÃO DE CONTAS DE ADIANTAMENTO
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO MARANHÃO
Responsável: LAWRENCE MELO PEREIRA
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite
Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Não há representantes legais
26 - PROCESSO Nº 8793/2015 - ADIANTAMENTOS
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
Responsável: LAWRENCE MELO PEREIRA
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite
Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Não há representantes legais
27 - PROCESSO Nº 4988/2016 - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTÃO
2º ESQUADRÃO DE POLÍCIA MONTADA DE JOÃO LISBOA
Responsável: ANTONIO RICARDO DA SILVA VENTURA
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Não há representantes legais
28 - PROCESSO Nº 5735/2016 - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTÃO
QUARTO BATALHÃO DA POLÍCIA MILITAR/BALSAS
Responsável: JUAREZ MEDEIROS SOBRINHO
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite
Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Não há representantes legais
29 - PROCESSO Nº 9745/2014 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite
Relator: Osmário Freire Guimarães
Não há representantes legais
30 - PROCESSO Nº 2253/2015 - APOSENTADORIA
FUNDO DE PREVIDENCIA DE BARREIRINHAS
Responsável: ARIELDES MACARIO DA COSTA
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite
Relator: Osmário Freire Guimarães
Não há representantes legais
31 - PROCESSO Nº 5084/2015 - PENSÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: MARIA DA GRAÇA MARQUES CUTRIM
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite
Relator: Osmário Freire Guimarães
Não há representantes legais
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32 - PROCESSO Nº 8713/2015 - APOSENTADORIA
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE TIMON
Responsável: RAIMUNDO ALVES LIMA
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite
Relator: Osmário Freire Guimarães
Não há representantes legais
33 - PROCESSO Nº 11847/2015 - APOSENTADORIA
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUIS
Responsável: RAIMUNDO IVANIR ABREU PENHA
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Osmário Freire Guimarães
Não há representantes legais

Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, 17 de maio de 2017 
Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Presidente da Primeira Câmara

Processo nº 7888/2015
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal 
Subnatureza: Aposentadoria Voluntária 
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência 
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira 
Beneficiário: Maria Helena Serrra de Sousa 
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva 
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Aposentadoria voluntária. Cumprimento dos requisitos legais e regulamentares. Julgamento
legal e registro. 

DECISÃO CP-TCE N. º 125/2017 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Maria Helena Serra de Sousa,
outorgada pelo Ato nº 667 de 28 de maio de 2015, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos
ServidoresPúblicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do
Relator, que acolheu o Parecer nº 928/2016-GPROC-04 do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria voluntária, nos termos do art. 51, III, da Constituição do Estado
do Maranhão e nos arts. 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica.
Presentes à sessão os Conselheiros Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente em exercício), João Jorge
Jinkings Pavão (Relator), os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 31 de Janeiro de 2017.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Presidente em exercício da Primeira Câmara 

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 7859/2015
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal 
Subnatureza: Transferência para reserva remunerada 
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência 
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira 
Beneficiário: Paulo Roberto Ferreira  
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
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Transferência para reserva remunerada. Cumprimento dos requisitos legais e regulamentares.
Julgamento legal e registro. 

DECISÃO CP-TCE N. º 142/2017 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à transferência para reserva remunerada de Paulo Roberto
Ferreira,outorgada pelo Ato nº 746 de 29 de maio de 2015, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos
ServidoresPúblicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do
Relator, que acolheu o Parecer nº 996/2016-GPROC-03 do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida transferência para reserva remunerada, nos termos do art. 51, III, da
Constituição do Estado do Maranhão e nos arts. 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica.
Presentes à sessão os Conselheiros Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente em exercício), João Jorge
Jinkings Pavão (Relator), os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 31 de Janeiro de 2017.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Presidente em exercício da Primeira Câmara 

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator 

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 12767/2013
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal 
Espécie: Aposentadoria/Pensão 
Entidade: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Timon 
Responsável: Robson Parentes Noleto Silva 
Beneficiários: Manoel Pereira Lima/Ana Maria Nascimento Lima 
Ministério Público de Contas: Flávia Gonzalez Leite 
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Aposentadoria e Pensão. Cumprimento dos requisitos legais e regulamentares. Julgamento
legal e registro. 

DECISÃO CP-TCE N. º 70/2017 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria do Senhor Manoel Pereira Lima, no cargo
de Técnico Administrativo, matrícula nº 892-5, falecido em 23/10/2001, outorgada pela Portaria nº 03, de 13 de
janeiro de 1998, expedida pelo Instituto de Previdência e Assistência Social dos Servidores Públicos do Poder
Executivo Municipal, bem como da concessão de pensão vitalícia da dependente legal do instituidor da pensão,
Senhora Ana Maria do Nascimento Lima, outorgada pela Portaria nº 51 de 26 de novembro de 2001, também
expedida pelo Instituto de Previdência e Assistência Social dos Servidores Públicos do Poder Executivo
Municipal, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que
acolheu o Parecer nº 1058/2016 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, como também da pensão, nos termos do art. 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e
nos arts. 1º, VIII, e 54, II, da mencionada Lei Orgânica.
Presentes à sessão os Conselheiros Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente em exercício), João Jorge
Jinkings Pavão (Relator), o Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas
Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de janeiro de 2017.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Presidente em exercício da Primeira Câmara 

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator 

Douglas Paulo da Silva 
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Procurador de Contas

Processo nº 12069/2013
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal 
Subnatureza: Aposentadoria Voluntária 
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Caxias. 
Responsável: Anisio Vieira Chaves Neto 
Beneficiário: Maria Dalva Gonçalves da Silva 
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Aposentadoria voluntária. Cumprimento dos requisitos legais e regulamentares. Julgamento
legal e registro. 

DECISÃO CP-TCE N. º 120/2017 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Maria Dalva Gonçalves da
Silva, outorgada pelo Ato nº 0063 de 29 de junho  de 2015, expedido pelo Instituto de Previdência dos
Servidores Públicos Municipais de Caxias, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos
termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 839/2016-GPROC-03 do Ministério Público de Contas,
decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria voluntária , nos termos do art. 51, III, da
Constituição do Estado do Maranhão e nos arts. 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica.
Presentes à sessão os Conselheiros Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente em exercício), João Jorge
Jinkings Pavão (Relator), os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 31 de Janeiro de 2017.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Presidente em exercício da Primeira Câmara 

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator    

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Atos dos Relatores

Processo nº 6329/2017
Natureza: Sem natureza definida
Exercício: 2017
Interessado: João Azêdo e Brasileiro Sociedade de Advogados
Procuradores: João Ulisses de Britto Azêdo (OAB/PI nº 3.446), Bruno Milton Sousa Batista (OAB/PI nº 5.150)
e Benner Roberto Ranzan de Britto (OAB/PE nº 26.121-D)
Assunto: Requer habilitação, vistas e cópias do Processo nº 3.974/2017

DESPACHO-GCSUB3 Nº 158/2017
Com fundamento no art. 16 da IN 001/2000-TCE/MA autorizo a concessão de vistas e cópias do processo nº
3.974/2017, referente à processo de denúncia/representação.
Encaminha-se à CTPRO/SUPAR, para providências cabíveis e após o feito, juntar ao processo requerido.

Em 17 de maio de 2017.
Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Relator
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